
PORTARIA CAU/ES N". 14, DE 07 DE JUNHO DE 20í 3.

O Presidente do Consêlho de Arquitetura e Urbanismo do Espirito Santo -
CAU/ES, no uso de sues atribuiçôes que lhe conferem o Art. 32, alínea Xlll, do

Regimento lnterno de 28 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. '1o - Exonerar, a termo, do cargo de Gerente Administrativo e Financerro, â

administradora. DE|SE rtlARlA FOLLADOR.

Vitória (ES). 07 de junho de 2013.
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Íito Au-íusto de lho
Preside em o CAU/ES

Art. 20 - Está Portaria entrará em vigor a partir do diâ 29 de maio de 2013.


